
^ ESTADODABAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE ATAGOINHA

PROJETO DE LEI NO. 8212025.

..CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A LIGA DE
FUTEBOL NOVA BRASÍLA, COM SEDE E FORO NESTA
CIDADE".

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

AÉ. 10 - Fica considerada de utilidade Pública a ,,LIGA DE FUTEBOL NOVABRASíLA", entidade sem fins lucrativos, com sede na Rua 21 de setembro, no 06,Bairro Barreiro, cep: 48.022-ogs, neste Município de Alagoinhas _ Bahla.

fl:,Í."":1:,f:f:r-11=ll:l1es gonl a execução da presente Lei correrão por contade verbas alocadas nas rubricas próprias.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as dísposições em contrário.

Sala das SessÕes, em 28 de outubro de 2025.

Alexandre Leite (Xa
Vereador autor.

Rua Philadelfo Neves, s/n, Juracy Magarhães, cEp: 4g005-670, Aragoinhas-Bahia,
Telefone: (75) 3182-3333

www.camaradea lagoin has.ba.gov
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Aprovado pela tnstrução Normativa RFB no 2'119 ' deOô de dezembro de 2022'

Emitido no dia 23/'t0/2025 às 08:58:36 (data e hora de Brasítia)'
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RECISTRO OE

PESSOAS

E 00cu/\rE|]T0§ q ctvtL
OÉ ÀLAGOINHÂS/BA

REGISTRADO iAVERBADO
SÊLO OEÁUTÉITTICIOAOE IIÁCER.IIDÁO OE Á'IO PRÀIICÁDO A TXI.

CCNSULTA EM, WWW,ESELO T, BA,JU5,8R

LIGA DE FUTEBOL DA NOVA BRASILIA

EDITAL DE CONVOCAçÃo DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O presidente fundador da Associação LIGA DE FUTEBOL DA NOVA

BRASILIA Sr., Anataniel Santos Lima, no uso das atribuições que lhe

confere o Estatuto Social, convoca os senhores cooperados que nesta

data totalizam 5 (cinco) membros, para reunirem-se em Assembleia

Geral Ordinária a realizar-se no dia 21 de Outubro de 2024' nas

dependências da sede da entidade, sito à Conjunto Residencial

Alagoinhas, Rua 21 de Setembro, quadra 06' Barreiro' CEP 48022-035'

na cidade de Alagoinhas - BA, em primeira convocação' com a

presença dos membros com direito a voto' membros com direito a

voto, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

1) 1/5 dos associados, mediante edital Íixado na sede social da Liga

com antecedência mínima de 1o(dez) dias de sua realização, onde

constatará: local, dias, mês, ano, hora da primeira e segunda

chamada, ordem do dia e o nome de quem a convocou'

2) Trata-se do registro da Associação da Fundação da Liga de Futebol

Nova Brasília.

Alagoinhas - BÀ 20 de Outubro de2024'

Anataniel Sant

Diretor Preside

Nardison Gabriel Santos

Assinatura com Carimbo da OAB
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F-r-rr"^ rr' ....
REQU ERIMENTO SOLICIIANDO REGISTRO

Anataniel Santos Lima, Brasileiro, solteiro, coordenador, nascido em 25/121t969, portador do

RG: 03.497.007-02, CPF: 545.901.595-20, residente e domiciliado no Residencial Rua 21 de

Setembro, quadra 06, Barreiro, cep: 48.022-035 Alagoinhas- Ba, representado por ser

Presidente Fundador da LIGA FUTEBOL NOVA BRASÍLIA, com sede no Conjunto Residencial

Alagoinhas, na Rua 2t de Setembro, quadra 06, Barreiro, Cep: 48.022-035, vem

respeitosamente a presença de Vossa Senhoria requerer o registro da Ata de Assembleia Geral

ou Estatuto anexa, realizada no dia 21 de Outubro de 2024, declarado que foram cumpridos

todos os requisitos estatutários vigentes. Em observância sob a pena de responsabilidade civil

e criminal, que os requisitos legais e estatutários, inclusive de instalação e quórum da

assembleia, foram observados.

Secretário Geral



CIO DE REGISTRO DE PESSOAS.J
DA COMARCA DE ALAGOINHAS . BA

Oficial: Karoline Sales Monteiro Cabral
Largo da lndependência, 50, Kennedy - CEP: 48.009-060

Karollne Sales Montelro Cabral, Ofleial de Reglstro Clvll de Pessoas JurÍdlcas da comarca de Alagolnhas
CERTIFICA que o presênte título Íoi prenotado em 03i09/2025, sob número 37175 e foi microÍilmado e registrado sob o número

19871 em 25t09t2025

Descrlção da Valor

rNscRrÇÃo DE PESSOA JURíDICA SEM FINS LUCRATIVOS R$ 487,14

lnteressado LIGA DE FUTEBOL NOVA BRASILIA

NATUTEZA dO títUIO: ATA DE FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL E ELEIÇÃO E POSSE.

Alagoinhas, 25 de setembro de 2025

Méguerson Marley Santana da Silva - Suboficial

9999.034.462141

Valor devido pelos atos R$ 487'14

Adlcionais: Dlllgênclas, correios, etc... R$ 0'00

RECIBO
Alagoinhas, BA, data 

-/-/-Declaro que recebi a 1a via deste recibo

Endl

Prenotação ne37175
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Emolumentos R$ 235,29

Taxa Flscal R$ 167,09

FEcoM R$ 64,30

PGE R$ 9'35
FMMPBA R$ 4,87

DeÍ. Públlca R$ 6'24

Selo de
Títunal & Justlça do Egado de Bahle

Ato Notarial ou de Registro

1973.A8147720-5
814ALC0I{81

Consulte:
.tjba j u s.br/autenticidade
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ATA DE FUNDAÇÃO DA LIGA DE FUTEBOL NOVA BRASILIA

ãi Jr*à.t"! o ,""*o foi submetido a votação o qual teve aprovaçáo por unanimidade Em

seguida foi apresentada a chapa única para os cargos da Diretoria.sendo..composta pelos

Senhores e Senhoras: Diretor Êresidente: Anataniel Santos Lima , Diretor Vice- Presidente :

Natalia Vitoria santos, secretario Geral: Nardison Gabriel santos Lima, Diretor de FinanÇa:

Gerson de Jesus, Diretor de Esportes: simiáo Batista santana. Depois da indicação a chapa

obteve a aprovação da maioria absoluta dos presentes. os diretores após eleito declararam

publicamente não houver nenhuma restrição em seus nomes que implica assumir esta atividade

ou qualquer outra definida p"tá 
".."rOi"ia,.no 

intuito de representar esta associação' sobre

pànà A. 
"nqurdramento 

nas leis vigentes' Após a declaraçáo dos diretores

Aos vinte e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, ás quartoze horas no

coÀ:rnto Residencial Alagoinhas, quadra 06, na Rua 21 de setembro, Bairro Barreiro, no

;;ü;t oã À"goinn". Bãhia, rerniram-se em Assembleia Geral extraordinária as senhoras e

;il;i;;,-;.àiãni.r srntos Lima, Brasileiro, maior, sotteiro, coordenador, nascido em

àShZhSAe, CpF: 545.901.S9S-20, RG: 03.497.007-02, filho de Otávia Santos Lima, residente e

ão*i.iti"Oo no na Rua 21 Setembro, residencial 06, no Município de Alagoinhas-Ba; Natalia

vitoiiá ãrnto., Brasileira, maior, solteira, estudante, nascida em 11105/2008 , CPF: 866'977 '725-

Bi;Rê, ,i.óáb.060-3, filha de Márcia Guimarães Santos, residente e domiciliado na Rua 21 de

é"iÉ*orã, residenciai 06, no Município de Alagoinhas-Ba; Nardison Gabriel santos Lima,

Brdsileiro, maior, solteiro, ajudante prático, nascido em 23107t2000, CPF: 104 630 405-46' RG:

i,.iás..zia4o,tiitro oe Dionéia Santos residente e domiciliado na Rua 21 
i:,^:":"^H::

0ô,noMunicípiodeAlagoinhas-Ba;GersonDeJesus'Brasileiro'maior'solteiro'
, nr..iuà .* )srculsqs,-cpr, zsg.o+o .47549, RG: 03.09',l.509-06,Íilho de Ermínia

;: i;S;;;;Si;;;à*àaori.iri"oo na Rua sáo Martinho, 106, Alio da cruz, no MunicÍpio de

Alaqoinhas-Ba; simião Batista santana, Brasileiro, maior, solteiro, ajudante prático nascido em

;lõ;iiô6ã-ôel, íio^a.t65-72, RG: 03.08e.'113-26,filho de Maria Batista, residente e

á*ã,11áãã "" 
R;; t; ;" setembro, residenciat 06 no MunicÍpio de Alagoinhas-Ba; para discutir

sEL0 0t À1]TÊllllclDÀ08 llA cERTl0Á0 0E Ar0 PRmcÀ00 A}lEI^'

coNSULTA EM: WWW.ESEIO TJBA JUS,BR
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eleitos o Anataniel santos Lima, Natalia Vitoria santos, Nardison Gabriel Santos Lima' Gerson

o"lj".rr, simião Batista Santana empossou os diretores de acordo as orientações

estabelecidasno Estatuto por um mandato de quatro anos para a Diretoria e conselho fiscal'

Depois de empossados, o Diretor Presidente Anataniel santos Lima, bem como os direitos e

deveres de cada associado. Em nome dos demais sócios os diretores fizeram o juramento

conirprometendo a cumprir o regimento interno e todas as normas do Estatuto. Não havendo

nada mas a tratar foi feita a reitura da Ata, a quar foi achada conforme e com prova da sua

veracidade vai assinada por mim, Nardison Gabriel santos Lima, pelo Diretor Presidente

Anatanier santos Lima e peros sócios presentes. Liga de Futebor Nova Brasília, Alagoinhas- Ba.

21 de Outubro de2024.

Anâtaniet
Dinetor Presid

REGISTRO OE E DOCUfiIENIO§ E CIVIT DE

pESsoAS .tuRiotcls DE ALAG0INHAS/BA

REGISTRADO i AVERBADO

stL0 DE AUIEltIlcl0ÀDe ttl cttttoÀo ot lto PRAIIcÁ00 ÀtlEIi,

CONSULTA EM: WWIII.ESELO.TJBA.JUS BR
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Diretor de

I

Jo b{1

ffiffiroseõõóiiuEili1.:
E ctvtL DÉ PESSoAs .lunlotces oeru-ncotxHes+n i

| ^. r

io,.o,o*,uoo * no 3 t l+S I nairt'.ooier.,l.ao sou n'-[$l![ i

II
iorr.:*-,*,0*l'rol'rrc.[-no:-'àsFIs'3 I

alia Vitoria Santos

.{/Êmrkr^^ .hr',rJl 6.m r.rÉe*
Nãrdison Gãbriel Santos Lima

Sêcretario Geral

I

Assinatura com carimbo da OAB
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MEMBROS DO COLEGIADO DA DIRETORIA E)GCT]-|TVA

i

1- Diretor(a) Presidente: Anataniel Santos

I _ - . _-r^ ^ rrÍ)D\Ío.
Brasileiro, Solteiro, Inscrito sob o CPF N':545'901'595-20 e RG

iri\
í

"4- 

Diretor(a) de Finanças: Gercon 9"1"s'rsn 9't31 "k A-4<

Brasileiro,Solteiro,lnscritosoboCPFN.:259.046.475-49eRG-N":03.091.509-06

r v-

5- Diretor(a) de Esportes: Simião Batista Santana*/7-114

Brasileiro, Solteiro,Inscrito sob o CPF No: 270'415 '465-72 e
113-26

6- Assinatura do Advogado com o carimbo OAB

§agoinhas, B4 2 q a. oI.frrhX§-de}o} 

8M-9a Nar\
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REGISTRO DEiITULOS E DOCUI{ÊNiO§ E CIVIL DE

PESSOAS JURiDICAS DE ALÀGOlllHASIBA

REGISTRADO I AVERBADO

sEL0 0E ÀtlÍEl{Ilcl0ÀDt }iÀ cERIl0À0 0E À10 PRAIIcADo Àl{ElA,

CONSULTA EM: WWW.ESELO'TJBA JUS'BR

l

2- Diretor(a) Vice presidente: Nataüa Vitoria S*t"r }rVJáüo' UiÀio" qolflt"

brasileira, solteira, Inscrita sob o cPF N': 866.977 .725-81e RG No: 21'009'060-3

3- secretário(a) Geral: Nardison Gabriel santos t-ina'tÁÀ<n 5o'ru1&sfrlfr Vrnv



REGiSTRO OÊ ÍÚULOS E OOCUlilENTOS E CIVIL OE

PESSOA§ JURiOICA§ OE ÀlAGOINHAS]BA

REGI§TRADO i AVERBADO

sÊt0 0E ÀlJTllilfl0À0t llÀcERIIDÀ0 0É,u0 PRÁllcÀ!0llilxr.

C0NSULÍÀ EM: WWw.ESEL0 ÍJBA.JUS.eR

LISTA DE PRESENÇA

Anataniel Santos Lima' Brasileiro' Maiorl 
^::lt^elroj^'':r"""Jr1":aj;:'til::';. ;;

liiu,'riui,"F: s4s'eo1'ses-20' RG 034e7'007-02' resttt=''= 
lJoin.u'-e'; I'ltttri'

;'i ; J ,*;;,", *:' 
1""''l:*::; 

"ll 
l'lil; ",]".1 

Uff ;;'; ; í r : 866 s7 7 7 25'st'

Brasileira, maior, solteira' "t'ffi;::,i;;1. Rr. 21 de Setembro, residencial 06,

RG: 21.0ee 060-'' ..":'0":t"oo*l;;],,-i.; 
Nardison Gabriel santos Lima' Brasile'tro'

Barreiro, no Município Ot 
1r.,.u;";;.,; o' "À 

rrrcrtro00, cPF: 104'630'405-46' RG:

maior, solteiro, a'ludante Pr

2L.733.278-to,residente "':"""#;;; 
n' *"-" de setembro' residencial 06'

;, ;;;", ;" Mu n icíp o," 
^ff "ü;;;; mç;;:11,11X]"'i'J; :i :F.:#li

aposentado' "":':: ,"T.',?i] lr"írn,"n", to6, Alto da cruz' no Município.de

residente e domiciliado na rr, solteiro, aiudante prático

;:. ;"';;;;,;,'' iT^ ::.,':x ;' }Hl,:T;f;ll', l'.1'' * ;;; 1 re-26, resi d en,e,e

nascido em 251o21L963' cPt: z/:]Ivi::l^,l^r 
oo, Barreiro, no Município de

domiciliado na Rua 21 Ot"*íor."' residencial 06' Barreiro' no Município dt

Alagoinhas-Ba'

fr-ata I i a Vito ri a S a nto s

Diretor Vice Presidente

Diretor de Finanças

t l-

íáo Batista Santana

Lima

Secretário Geral

, e/-.-.rrC,r,z C< ?4'/
Gerson de Jesus

Anataniel

Diretor de EsPortes



RÊ6,STRO DÉ TITU.OS E OOCUÀlENTOS E C]V L DE

PESSOÂS JURIDICAS DE ATAGO]NHAS/BA

REGISTRADO / AVERBADO
SEIO OEIUTEIIT ODÀOE IIÁCERIIDÀO OIÀÍO PRÁNCÁDO Á,\IXÁ.

C0NSULTA EM: WWW.ESEL0.ÍJBA.JUS.8R

LISTA DE EMPOSSADOS

Anataniel Santos Lima, BrasiÍeiro, Maior, solteiro, coordenador, nascido em
25/72/L969, CPF: 545.901.595-20, RG 03.497.007-OZ, residente e domiciliado na Rua
21 de Setembro, residencial 06, Barreiro, no Município de Alagoinhas-Ba; Natalia
Brasileira, maior, solteira, estudênte, nascida em Lt/O5/2008, CpF: 866.977.725_BL,
RG:21.099.060-3, residente e domiciliado na Rua 2i. de setembro, residencial 06,
Barreiro, no Município de Alagoinhas-Ba; Nardison Gabriel santos Lima, Brasileiro,
maior, solteiro, ãjudante prático, nascido em 23/07 /2OOO, CpF: 104.630.405-46, RG:
21.733.278'10, residente e domiciliado na Rua 21 de setembro, residencial 06,
Barreiro, no Município de Alagoinhas-Ba; Gerson De Jesus, Brasileiro, maior, solteiro,
aposentado, nascido em Z5/O3/t945, CpF: 259.046.475-49, RG: 03.091.509-06,
residente e domiciliado na Rua São Martinho, 106, Alto da Cruz, no Município de
Alagoinhas-Ba; Simião Batista Santana, Brasileiro, maior, solteiro, ajudante prático
nascido em 25102/7963, CPFI. 270.476.465-72, RG: 03.089.113-26, residente e

domiciliado na Rua 21 de Setembro, residencial 06, Barreiro, no Município de
Alagoin has-Ba.

Nardison Gabriel Santos Lima

Secretário Geral

Gerson de Jesus
Diretor de Finanças 

l. 4 - ;r1_ ,*rntã f D,t ktfu,rlb-N
Simiâo Batista Santana

Diretor de EspoÉes

Anataniel Sa

Natalia Vitoria Santos

Diretor Vice Presidente

l
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ESTATUTO SOCIAL DA LIGA DE FUTEBOL DE NOVA BRASÍLIA

ARTIGO 10 . DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDA}E E DIJRAÇÃOI A LIGA DE FUTEBOL DE

NOVA BRASÍ,IA neste estâtuto designado, simplesmênte como LIGA, fundada na data de21de Outubro de

2024, com sede e foro nesta cidade, localizada no Conjunto Residencial Alagoiúas, Quadra 06, na Rua 21 de

Setembro, Bairro Baneiro, CEP 48022-035, Estado da Bahia, é uma liga de direito privado. Constituída por fim

indeterrninado, sem fins econômicos, sem cunho politico ou partidario, visa difi:ndir e aperfeigoar a prática do

futebol de várze4 inclusive programar festividades, como festivais e tomeios esportivos.

ARTIGO 20 - SÃOPRERROGATIVAS DALIGA:

Formar equipes para disputa de competigões de futebol amador.

Garantir o desenvolvimento atlético, esportivo, e cultural dos atletas em todos os seus setores.

Promover o bêm de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras

formas de discriminação.

ARTIGO 3o - DOS COMPROMISSOS DA LIGA: A LIGA se dedicará as suas atividades através de seus

administradores e associados e adotará práticas de gêstão administrativa, suficientes a coibir a obtenção, de

forma individual ou coletiva, de beneficios ou vantagens, lícitas ou ilícitas, de qualquer forma, em decorrência

da participação nos processos decisórios.

ARTIGO 40 - DA ASSEMBLEIA GERÀL: A Assembleia Geral é o Órgão máximo e soberano da Liga, e

sêrá constituida pelos seus diretores em pleno gozo de seus direitos, tendo as seguintes prerrogativas:

. Eleger e destituir os administradores;

. Deliberar sobre a previsão orçamentariâ e a prestação de contas;

, Estabelecer o valor da mensalidade dos associados;

. Aprovar o regimento interno, que disciplinará os vários setores de atividades da LIGA;

. Alterar, no todo ou em parte, o presente estâtuto social; \

. Deliberar quanto a dissolução da LIGA;

. Decidir, em última instância, sobre todo e qualquer assunto de interesse social, bem como sobre os

casos omissos no presente estatuto.

Parágrafo Priràeiro - As Assembleias gerais poderão ser ordinárias ou exhaordinarias, e serão convocadas

pelo Presidente ou por 1/5 dos associados, mediante edital fxado na sede social da Liga, com antecedência

mínima de 10 (dez) dias de sua realização, onde constatará: local, dia, mês, ano, hora da primeira e segunda

chamada, ordem do dia e o nome de quem a conrrocou.

Parágrafo Segundo - Quando a Assembleia geral for convocada pelos associados, deverá

convocá-la no prazo de 3 (três) dias, contados da data de entrega do requerimento, que deverá

ao presidente através de notificação extrajudicial. Se o Presidente não convocar a assembl

deliberam por sua realização, farâo a convocação;

I

!

l
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REGI§TRO DE TiIUL,]§ E OOCUIlENIO§ E CIVIL OE

PESSOA§ JERJDIQAS DÉ ALAGOINIIAS/BA

REGISIRADO iAVERBAt)O
sEL0 0t ll][]lilclot0t ln cEf Tl0À0 0t tro pRÀTtc,l00 Â rÍr

C0NSULTA EM: WWW.ESEt0.ÍJBA.JUS.BR
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ARTIGO 5. - DOS ASSOCIADOS: Os associados serão divididos nas seguintes categorias:

a qual pertence.

ARTIGO 7". SÁO DEVERES DOS ASSOCIADOS

Associados Fundadores: os que ajudam na fundação da Liga;

Associados contribuintes: as pessoas fisicas oujurídicas que contribuem mensalmente, com a

quantia fixada pela Assembleia Geral;

. Associados Atletas: os que participam regularmente das atividades esportivas;

ARTIGO 6. - DA ADMISSÂO DO ASSOCIADO: Poclerão filiar-se somentepessoas maiores de 18 (dezoito)

anos, independente de classe social, nacionalidad.e, sexo, raça, cor ou üença religiosa e para seu ingresso, o

intereSSado deverá comparecer na sede da Liga que a submeterá a Diretoria Executiva, e, uma vez aprovada terá

Seu nome imediâtamente lançado no liwo de associados, com indicação de seu número de matrícula e categoria

nt-õisrno o-or titutos r o0cutttENT0s E clvlL DE

PESSOA§ JURiOICA§ DE ALAGOIN11ASiBA

REGISTRADO i AVERBAOO

STLOOEAUTI,IIÍICLOÀDEIIAIERIlOÀOOEÀ,IOPRATICÀ!OÀ 
:II,

CONS|LTA EM: WWW.ESELC TJBA JUS 8R

. Cumprir e fazer cumprir o presente e§tatuto;

. Respeitar e cumprir as decisões da Assembleia Geral;

. Defender o Patrimônio e os interesses da Liga;

. Jogar quando escalados;

. Denunciar qualquer inegularidade verificada dentro da Liga, para que a Assembleia Geral tome

providências.

iarágrafo único - É dever d.o associado contribuinte honÍâr pontualmente com as contribuições associativas

ÀRTIGO S" - SÃO DIREITO DOS ASSOCIADOS; São direitos dos associados quites com suas obrigações

bociais:

.VotareservotadoparaqualqueÍcargodaDiretoriaexecutiva,naformaprevistanesteestatuto;

. Usufruiros benefÍcios oferecidos pela Liga, na forma prevista neste estatutol

. Recorrer à Assembleia Geral conffa qualquer ato da Diretoria Executiva'

ARTIGO 9" - DA DEI{ISSÁO DO ASSOCIADO: É direito do associado se demiú do quadro social, quando

iulgar necessário, protocolando seu pedido junto a secretaria da Liga, desde que não esteja em débito com suas

obrigações associativas.

ARTIGo 10" . DA EXCLUSA0 Do ASSoCIADo: A perda da qualidade de associado será determinada

pela DiÍetoÍia Executiva, sendo admissível somente havsndo justa causa, assim reconhecida em procedimento

disciplinar,emquefiqueasseguradoodireitodeampladefesa'quandoficaroomprovadaaocorrênciade:

. Violação do estâtuto social;

. Difamagão da Liga, de seus membros ou de seus associados;

, \ ! C-ar---'r---\\ u ./
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Atividades contrrírias às decisões das assembleias gerais;

Desvio dos bons cosfumes;

o conduta duvidosa mediante apráticade atos ilícitos ou imorais;

Parágrafo Primeiro - Defina a justa causa, o associado será devidamente notificado doa fatos a ele imputados,

através de notificação extrajudicial para apresentar sua defesa prévia no prazo de 26(vinte) dias a contar do

recebimento da notificação;

Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente da

aqresentação de defesa, a apresentação será decidida em reunião extaordinária da Diretoria Executiva, por
maioria simples dos votos dos diretores presentes;

l

Parágrafo Terceiro - Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso, por parte do associado excluído, a

Assembleia Geral, o qual deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da decisão de sua exclusão, através de

notificação extrajudicial, manifestar a intenção de ver a decisão da Diretoria Executiva ser objeto de deliberação

em última instância, por parte da Assembleia Geral;

Parágrafo Quaúo - Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o associado o direito de pleitear

indenização ou compensação de qualquer flabJreza, seja a que título for;

ARTIGO 11'- DA APLICAÇÃO DAS PENAS: As penas serão aplicadas pela Diretoria Executiva e poderão

constifuir-se em:

. Advertência por escrito;

. Suspensão de 30 (trinta) dias até 01 (um) ano;

. Eliminação do quadro social.

ARTTGO 12" - Dos ÓncÃos ADMINTSTRATTVOS DA rNsTrTlrrÇÃo: São órgãos daLiga aDiretoria

Executiva.

'.ARTIGO 13" - DA DIRETORIA E)GCUTIVA: A Diretoria Executiva da Liga será constituída por 05

(oinco) membros, os quais ocuparão os cargos de:

1. Diretor Presidente

' 2. Diretor Vice Presidente

, 3. Secretfuio(a) Geral
i', 4. Diretor(a) de finanças

5. Diretor de Esportes

\L!
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eÍraordinariamente, quândo convocada pelo presidente pela maioria de seus

ENTTCO T+" - COMPETE ÀDIRETORIAE)(ECIITWA

qualidade.

Dirigir a Liga, de acordo com o plesente estatuto' e admildstrar o pâtrimônio social;

Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as declsões da Assembleia Geral;

Representar e defender os interesses de seus associados;

Elaborar o orçamento anual;

Apresentar o relatôrio de sua gestão e prestar contas Íeferentes ao exercício anterior

Admitir e demitk associados

Parágrafoúnico-Asdecisõesdadiretoriadeverãosertomadaspormaioriadevotos,devendoestarpresentes,

ná reunião, as maiorias absolutas de seus membros' cabendo ao Presidente' em caso d'e empate' o voto de

ARTIGO 15' - COMPETE AO PRESIDENTE

. Representar aLiga ativa e passivamente' perante os órgãos públicos'':U"t"'-e,:1]1:,|t:'"::i:::::
' 

ffil;;;",;;" delegar poderes e consttuir procuradores e advogados pam o fim que

julgar necessário;

. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria executiva;

. Convocar e presidir as assembleias ordiná'rias e extaordinárias;

.Juntamentecomotesoureiro'abriremanterascontâsbancarias'assinarchequesedocumentos

bancários contábeis;

. organizar relatório contendo o balango do exercício financeiro e os principais eventos do ano antenoÍ'

apresentando-o à Assembleia Geral Ordinária;

. contratar funcionários ou auxiliares especialüados, fixando seus vencimentos podendo licencialos'

susPendêJos ou demiti-los;

.Criardepartamentospatrimoniais'culturais'sociais'desaúdeeouüosquejuigarnecessáriosao

cumprimento das finalidades sociais' nomeando e destituhdo os respectivos responsáveis'

ÁRTIGO 16" - COMPETE AO VICE PRESIDENTE

. Substituir legabaente o Presidente' em suas faltas e impedimentos assumindo o cargo em caso de

vacância;

Substituir legalnente o Secretário, em suas faltas e impedimentos;

Substituir legalmente o TesouÍeiro, em suas faltas e impedimentos;

,6ãà*
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. substituir legalmente o Dketor de Esportes, em suas faltas e impedi

ARTIGO 17O . COMPETE AO SECRETÁRIO GERÀL :

. Redigir e manter, em dia, transcrição das atas das Assembleias Gerais e das Reuniões da Diretoria

Executiva;

. Redigir a correspondência da Liga;

. Manter eter sob guarda o arquivo daLiga;

. . Dirigir e supervisionar todo trabalho da secretária

ARTIGO 18O . COMPETE ÀO 1" DIRETORDE FINANÇA

o Manter em estabelecimentos bancários, juntamente com o presidente, os valores da Liga, podendo

aplicá-los, ouvida a Diretoria Executiva;

. Assinar em conjunto com o presidente, os cheques e demais documentos bancários e contábeis;

r Efetuar pagamentos autorizados e recebimentos devidos à Liga;

r supervisionar otrabalho datesourariae dacontabilidade;

. Apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e o balanço anual;

e Elaborar anualmente arelagão dos bens daliga, apresentando aquando solicitado, àAssembleia Geral'

ANTTçO 19". COMPETE AO DIRETORDE ESPORTES

t . Ser o responsável por todos os eventos esportivos e treinamento de atletas da Liga'

ARTIGO 20"- DO MÀNDATO

i

ds eleições para a Diretoria Executiva realizar-se-ão de 04 (quatro) em 04 (quatro) anos, por chapa completa

de candidatos apresenta à Assembleia Geral, podendo seus membros ser reeleitos'
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ARTIGO 21" . DA PERDA DO MANDATO

A perda da qualidade de membro da Diretoria Executiva será determinada pela Assembleia Geral, sendo

admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimentos disciplinar' quando ficar

comprovado:

. Malversação ou dilapidação de patrimônio social;

: . Grave violação deste estatuto;

, o Abandono do cargo, assim considerad.a a ausência não justificada em 03 (três) reuniões ordinárias

i consecutivas, sem expressa comunicação dos motivos da ausência à secretaria da Liga'

o Conduta duvidosa;

parágrafo primeiro - Definida a justa causa, o diretor será comunicado, através de notificação extrajudicial,

àos fatos a ele imputados, para que apresente sua defesa prévia à Diretoria Executiva no prazo de 20 (vinte)

i

dias, contados do recebimento da comunicação;

:

parágrafo segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente da

apresentação de defesa, a apresentação será decidida em reunião extraordinária da Diretoria Executiva, por

maioria simples dos votos dos diretores presentes;

I

+nrrco 22" -D^nEwÚxcra

Em caso de renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva, o cargo será preenchido pelos suplentes;

barágrafo primeiro - O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser protocolado na secretariaria da

I

Liga, aqual a no prazo máximo de 60 (Sessenta) dias contado da datz' do protocolo, o súmeterá a deliberação

da Assernbleia Geral;

,parágrafo Segundo - Ocorrido renúncia coletiva da Diretoria e respectivos suplentes o Presidente renunciante'

tqualquer membro da Diretoria executiva ou em último caso, qualquer dos associados poderá convocar a

:

iAssembleia Geral Extraordinária, que elegerá uma comissão provisória composta por 05 (cinco) membros , que

iadministrará a entidade e farátrealizar novas eleições, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data

:

ide realizaçáo da referida assembleia, os diretores eleitos, nestas condições completamente o mandato dos

rrenunciantes.
i

:ARTIGO 23" - DA REMIINERAÇÃO

lOs membros da Diretoria Executiva não receberão
a

:fiatureza,pelas atiüdades exercidas da Liga'

.z

neúum tipo de remuneração,

it
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ARTIGO24'-DARESPoNSABILIDADEDosMEMBROS:osassociadosmes.oqueinvestidosna

condição de membros da diretoria executiva, não respondem nem mesmo subsidiariamente pelos encargos e

obrigações sociais da Liga.

ARTIGo25"-DoPATRIMoMoSOCIAL:opatrimôniodaLigaseráconstituídoemantidopor:

o ContribuiÇões mensais dos associados contribuintes;

rDoações,legados,bens,direitosevaloresadquiridos'esuaspossívêisrendaseaindapelaarrecadação

dos valores obtidos através de festas e outros eventos, desde que revertidos totalmente em beneficio da

Liga.

ARTIGO 26" - DA REFORMA ESTATUTÁRIA: O presente estatuto social poderá ser reformado no tocante

àadministração,notudoouemparte,aqualquertempo,pordeliberaçãodaAssembleiaGeralExtraordinária'

especialmente convocada Para este fim, composta de associados contribuirrtes em dia com suas obrigações

sgciais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de % (dois terços) dos presentes, sendo em primeira

chamada, com a maioria absoluta dos associados; e em segunda chamada uma hora após a primeira com

qualquer número de associados.

AB.TIGO 27" - DA DISSOLUÇÃO: A Liga poderá ser dissolvida, a qualquer tempo' uma vez constatada a

impossibilidade de sua sobrevivência, face à impossibitidade da manutenção de seus objetivos sociais' ou

desvirtuâmento de suas finalidades estatuárias, ou ainda, por carência de recursos financeiros e humanos,

mediante deliberação da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim' composta

dé associados contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo eta deliberar sem voto concorde

de % (dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com totalidade dos associados c em segunda

chamada, uma hora após a primeira, com a presença de, no mínimo, % (um terço) dos associados'

ARTIGO 2g" - Do E)GRCÍCIO SOCIÀL; O exercício social em 31 de dezembro de cada ano, quando serão

elaboradas as demonshações financeiras da entidade, de conformidade com as disposições legais.

ARTIGO 29" - DÀS DISPOSIÇÔES GERAIS: A Liga não distribui lucros, bonificaqões ou vantagens a

qualquer título, para dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma ou pretexto, devendo suas

reudas serem aplicadas exclusivamente no território nacional'

ARTIGO 30'. DAS OMISSÕES

Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva, "ad referendum" da

Assembleia Geral.

Art. 31 - Fica brigatoriamente deverá conter os dados pessoais de todos os membros do

social da Liga de Futebol de Nova Brasília, e há relação dos que

Á,"-
N.

qolegiado que aprovou
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ARTTGO 32'- DA DESTINAçÃO DOS PATRIMÔNIOS: Em caso de dissotução os bens e recursos

daassociaçãoserãoaplicadosnodesenvolvimentoesportivo'voltadoaosprópriosjogadores
associados, em conformidade com o Art' 27 '

ARTlGo33"-ConformeficadeterminadonoArt.3l,segueaqualificaçãodossócios
fundadores ou instituidores, Presidente: Anataniel santos Lima' Brasileiro' maior' solteiro'

coordenador,nascidoem25|t2|t969,CPF:545.901.595.20,RG:03.497'oo7-02,filhode

otáviaSantosLima,residenteedomiciliadononaRua2ldeSetembro,residencial06,no
Município de Atagoinhas- Ba; Diretor vice- Presidente: Natalia Vitoria santos' Brasileira' maior'

solteira, estudante, nascida em 7l|05/2008, CPF: 866.977,725.81, RG: 21.099.060.3, filha de

Márcia Guimarães Santos, residente e domiciliado na Rua 21 de Setembro, residencial 06, no

MunicípiodeAlagoinhas.Ba;SecretarioGeral:NardisonGabrielsantosLima,Brasileiro,maior,
solteiro, ajudante orr,i.o, nascido em2310712000, cPF: 104.630.405-46' RG: 27J33'278-70',

filho de Dionéia Santos, residente e domiciliado na Rua 21 de setembro' residencial 06' no

Município de Alagoinhas- Ba; Diretor de Finanças: Gerson de Jesus' Brasileiro' maior' solteiro'

aposentado,nascidoem25l[3ltg45,CPF:25g'046.475-49,RG:03.091'509.06,filhode
ErmíniadeJesus,residenteedomiciliadonaRuaSãoMartinho,106,AltodaCruz,no
MunicípiodeAlagoinhas-Ba;DiretordeEspoÉes:SimiãoBatistaSantana,Brasileiro,maior,

solteiro, ajudante prático, nascido emzSlo2|t963, CPF: 270,4t6.465-72,RG.,03.089.113.26,

fitho de Maria Batista, residente e domicitiado na Rua 21de setembro' residencial06 no

MunicíPio de Alagoinhas-Ba'

ARTlGo34"-Dafontederecursoparamanutenção,emconformidadecomoArt.25,será
constituído:

a

a

Contribuições mensais dos associados contribuintes;

Doações,legados,bens,direitosevaloresadquiridos,esuaspossíveisrendase
aindapelaarrecadaçãodosvaloresobtidosatravésdefestaseoutroseventos,
desde que revertidos totalmente em beneficio da Liga'
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ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNTcTPAL DE ATAGoTNHAS

PARECER DA COMTSSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTTÇA E
REDAçÃO FTNAL AO PROJETO DE LEt No 82t2O25.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, após estudos ao Projeto
de Lei no 8212025, de autoria do Vereador Alexandre Leite (Xandinho), que
"Considera de utilidade pública a Liga de Futebol Nova Brasília, com sede e foro
nesta cidade", opina pela sua tramitação regimental, devido a sua
constitucionalidade.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juízo.

Sala das em 06 de de 2025.

Ver. Jorge a Gonçalves - Presidente

- Relator

Souza - Membro.

Ver. G res Nascimento

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn - Juracy Magalhães - CEP.: 48.005-670 - Fone: (75) 3182-3333
www.camaradealagoinhas.ba.gov.br

Alagoinhas - Bahia
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